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LEI ORDINÁRIA Nº 1.937 
DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

Aprova a readequação do Plano Municipal 

de Saneamento Básico de Andradas. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Ordinária: 

Art. lº. Fica aprovada & readequação do Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Andradas, constante do anexo único desta Lei. 

Art. 2“. Em Virtude da readequação de que trata o artigo lº, o 

anexo único, da Lei Ordinária nº. 1.836 de 08 de dezembro de 2017, passa a vigorar com 

a redação do anexo único desta Lei. 

Art. 3“. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos dezessete dias do mês de 

janeiro de 2020. 

õªhutq Municipal de Andradas—- 
P r o t o c o l s z a d o  
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